
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ 
Praça da Matriz, 344 Fone/Fax 345-1519 
Cep. 78.175-000    -     Poconé-MT 

PLENARIO DAS DELIBERAÇÕES 
 

 

Controle de 
tramitação 

Votos 
favor 

Votos 
contra 

Abst. Aprova-
do 

Rejeita-
do 

Visto  
( X ) Projeto de Lei 
(  ) Projeto Decreto Legislativo 
(  ) Projeto de Resolução 
(  ) Requerimento 
(  ) Indicação  
(  ) Moção 
(  ) Emenda 
(  ) Emendas a Lei Orgânica 
(  ) Parecer 
(  ) Outros (Proj. Lei Complementar) 
 

 
Número 

1ª discussão  (     ) 
Única            (     ) 

/       / 

       
 
02/2022 

2ª discussão  (     ) 
/       / 

      

Redação final 
/       / 

      

Conces. Vistas 
/       / 

      

Outros 
/       / 

      

Autor: VEREADOR SÉRGIO MARACANÃ, do PSB. 
 
PROTOCOLO: 
 
Recebi _______/_______/_________ 
 
 
___________________________ 
          Secretaria 
 

 
(  ) APROVADA(O) 
(  ) REJEITADA (O) 
 
EM, _____/_____/_______  
 

____________________________ 
Márcio Fernandes Nunes Pereira 

Presidente 

 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A 
INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA DE APOIO, 
PREVENÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO ÁS 
AMPUTAÇÕES EM PESSOA PROVOCADA POR 
LESÃO FÍSICA OU TRAUMA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
                    O Presidente da Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a instituição da Política de 
Apoio, Prevenção e Conscientização às amputações em pessoas provocadas por lesão 
física ou trauma no município de Poconé. 

  
Art. 2º Para os fins desta Lei entendem – se por amputação a remoção ou 

retirada total ou parcial de um membro ou segmento do corpo humano na qual pode ter 
sido causado por doença, cirurgia ou trauma. 
 

Art. 3º A Política de Apoio, Prevenção e Conscientização às Amputações 
em pessoas provocadas por lesão física ou trauma tem como diretrizes: 

 
I – possibilitar o acesso a nível ambulatorial para pessoas amputadas, 

ofertando cuidado integral e assistência multiprofissional pré-operatório e pós-
rotetização, sob a lógica interdisciplinar: 

 

a) Pré-operatória: preparar o individuo para uma futura protetização; 
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b) Pós-operatória: fortalecer, conificar e cuidar da pele do membro 
residual, bem como fortalecer os outros membros, treinar ortostatismo e marcha com 
meio auxiliar, visando o treino de uso da prótese e adaptações; 

 
II – desenvolver cuidados reabilitação e melhoria da capacidade física 

geral do paciente, habilitando-o para realizar todas as atividades com ou sem o uso de 
prótese:  

III – assistir a pessoa amputada no seu processo de reabilitação; 
 
IV – assegurar tratamento fisioterapêutico para a fase de pré 

protetização, visando tornar o individuo mais independente possível, a fim de favorecer a 
realização de atividades de vida diária; 

 
V – preparar o coto (membro residual), para a protetização das pessoas 

amputadas que desejarem utilizar prótese; 
 
VI – desenvolver cuidado integral á saúde da pessoa amputada para que 

tenha como resultado final a manutenção da sua saúde física e mental, bem como o 
desenvolvimento da sua autonomia e inclusão social; 

 
 VII – desenvolver ações para evitar ou diminuir as complicações 

decorrentes do desconhecimento do fato da pessoa ser diabético mediante a adoção de 
procedimentos e tratamentos adequados; 

 
VIII – difundir a prevenção e a detecção continua de lesões em fase inicial 

em pacientes diabéticos que possam levar ao risco de infecções e amputações:     
 
IX – instituir processo de inclusão social nas pessoas amputadas no 

mercado de trabalho, por intermédio de levantamento de dados socieconômicos; 
 
X – estimular por meio de campanha anuais a necessidade do autoexame 

para detecção do diabetes, bem como a conscientização de acidentes de trânsito e 
trabalho, visando a prevenção em especial, no que diz respeito a amputação por 
acidente; 

 
XI – apoiar o desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a 

reabilitação e movimento dos indivíduos amputados, possibilitando sua autonomia e 
independência.  

 
§ 1º Para efeitos da presente Lei, o Trabalho com Apoio é constituído por 

serviços de mediação para a colocação competitiva no mercado de trabalho, englobando 
um conjunto de ações de assessoria, orientação, formação, treinamento e 
acompanhamento personalizado, dentro e fora do local de trabalho, realizadas por 
profissionais especializados, cujo objetivo consiste em conseguir que as pessoas com 
deficiência encontrem e mantenha trabalhos nos termos da legislação brasileira, em 
igualdade de oportunidades e nas mesmas condições que o resto dos trabalhadores que 
desempenham funções equivalentes. 
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I – Ações prévias ao momento do Contrato de Trabalho: 
 
a) Elaboração do Plano Personalizado de Ação Laboral e do Perfil 

Profissional da pessoa com deficiência, que procuram trabalho nos termos da legislação 
brasileira; 

b) Prospecção do mercado de trabalho, que consiste na busca ativa de 
postos de trabalho compatíveis com o perfil profissional mencionado na alínea acima;  

 
c) Assessoria, orientação e informação á empresa sobre as necessidades 

de apoio do trabalhador, inclusive sobre os processos de adaptação do posto ou local de 
trabalho, sobre a acessibilidade e sobre a tecnologia assistida, quando sejam detectadas 
estas necessidades. 

II – Ações no Posto de Trabalho: 
 

a) Apoio técnico ao trabalhador com deficiência, e formação ou 
treinamento nas atividades próprias do posto de trabalho, quando seja detectada essa 
necessidade; 

b) Orientação e assessoria ao empregador e aos funcionários da entidade 
empregadora que tenham responsabilidades gerenciais para com o trabalhador ou 
compartilhem atividades com ele;  

 
c) Apoio ao trabalhador no desenvolvimento de habilidades de 

relacionamento no trabalho, para que possa realizá-lo nas melhores condições.  
 
§ 2º A prestação de serviços de trabalho com apoio será realizada com a 

finalidade de que os beneficiários com deficiência que os solicitam obtenham por meio 
deles trabalho conforme a legislação brasileira. 
 

  
Art. 4º Fica instituído o mês de Conscientização da Amputação, com o 

objetivo de prevenir a remoção ou retirada total ou parcial de um membro ou segmento 
do corpo humano, a ser realizado, anualmente no mês de abril. 

 
§ 1º A data comemorativa a que se refere o caput deverá ser incluída no 

Calendário Oficial de Eventos do Município de Poconé. 
 
§ 2º Nas edificações públicas municipais, durante o mês de 

Conscientização da Amputação, sempre que possível, será utilizada a aplicação do 
símbolo da campanha ou a sinalização alusiva ao tema. 

 
Art. 5º A Política de Apoio, Prevenção e Conscientização às amputações 

em pessoas provocadas por lesão física ou trauma no município de Poconé, será 
desenvolvido no âmbito da Rede Municipal de Saúde, com apoio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Emprego e Renda. 
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Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde, suplementas, se 
necessário. 

 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Justificativa: 
    

As pessoas que perdem um membro corporal na amputação levam a 
conseqüências psicológicas complexas, como o luto, negação, isolamento, raiva, 
negociação, depressão e aceitação – em diversos momentos de sua vida, podendo estar 
relacionadas não somente com a morte, mas também com a experiência de amputação 
de membro corporal. 

 
 
Assim, a amputação de um segmento do corpo humano é adotada de 

sentimentos ambíguos que impõe um novo modo de viver, de estar no mundo e no seu 
convívio com ele e exige do amputado um redimensionar, pois o corpo foi afetado e 
conseqüentemente a sua percepção do mundo. Por mais que seja difícil ou doloroso ser 
uma pessoa amputada, o individuo se rende a situação limite/limitante em que se 
encontra na doença crônica, e opta pela realização da cirurgia, com  esperança de acabar 
com a dor  física ou de se manter no mundo, afastando a idéia de morte próxima. A 
cirurgia é incorporada ao existir e, como parte dele é aceita, mas não desejada. 

 
Essa nova realidade gera medo, dor, angustia, pois ter que se adaptar a 

um novo modo de existir e transpor barreiras em direção ás possibilidades reais, é num 
primeiro momento, algo complexo e difícil. 

 
A vista disso torna-se fundamental a importância de políticas públicas 

para este segmento da população, em especial, na assistência multiprofissional de saúde 
durante o período de tratamento e reabilitação do individuo que sofreu amputação sem 
contar é claro com o apoio da família que é vista como um porto seguro no momento de 
tristeza, dor e insegurança para o individuo que vivencia a amputação. 

 
Entre as principais causas de amputações no Brasil estão à diabetes e o 

tabagismo (entre os idosos), e as colisões e atropelamentos automobilísticos (entre os 
jovens).  

 
No Brasil, a incidência de amputações de membros é de cerca de 13,9 por 

100.000 habitantes por ano. Atualmente a cada minuto, duas pernas são amputadas, 
devido ao diabete, em algum lugar do mundo. Mais de 70% de todas as amputações 
estão relacionadas á doença. 

 
No Brasil, conforme dados do Ministério da Saúde, em 2020 foi registrado 

a marca de 43 amputações de membros inferiores por dia, decorrentes de complicações 
da doença. Os dados do Ministério da Saúde, se referem á soma de 10.546 amputações 
feitas pelo Sistema Único de Saúde, (SUS), entre janeiro e agosto de 2020, ao custo de 
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R$ 12.3 milhões. Globalmente o numero é ainda mais assustador: a cada minuto, três 
pessoas tem alguma parte do corpo extirpada por complicações decorrentes da doença. 

 
Segundo o IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), 20% das 

amputações são de origem traumática, ou seja, decorrem de acidentes de trânsito ( 
colisões ou atropelamentos automobilísticos) ou de trabalho. 

 
E outras razões de amputações são cânceres e infecções. As deficiências 

motoras atingem 7% da população do país, segundo o Censo de 2010. Por esses motivos, 
precisamos discutir e elaborar projetos que visem melhorar a qualidade de vida dos 
indivíduos amputados, bem como elaborar iniciativas em prol dessa causa, a fim de 
conscientizar e informar sobre as maneiras de evitar a perda de membros. Caso aconteça 
a perda, ressaltar os assuntos a respeito de como essas pessoas podem transformar suas 
vidas buscando melhorar a qualidade de vida. 

 
Um dos itens incluídos nas diretrizes da Política de Apoio, Prevenção e 

Conscientização às Amputações em pessoas provocada por lesões ou traumas, de que 
trata esta proposição, dispõe sobre o processo de inclusão social nas pessoas amputadas 
no mercado de trabalho, por intermédio de levantamento de dados socioeconômicos. 

 
A amputação, além dos problemas acima elencados, leva o indivíduo - 

muitas vezes, a perder a condição de prover sustento próprio e o de seus dependentes, 
podendo levá-lo a uma situação de vulnerabilidade social temporária e/ou definitiva face 
às mudanças cotidianas, tanto na vida profissional, como no papel sócio familiar. 
Resignificar a vida cotidiana não é tarefa fácil. Nesse sentido, torna-serelevante, a 
instituição de programa de reabilitação o mais precocemente possível, pois a reabilitação 
de um paciente amputado é um processo abrangente, multiprofissional e 
interdisciplinar, que envolve aspectos físicos, emocionais e sociais. 

 
A combinação de medidas para trabalhar a deficiência com as medidas 

para remover ou reduzir barreiras à participação do indivíduo em seu ambiente familiar 
e social, contribuem para que o objetivo seja atingido.Tendo como resultados 
fundamentais da reabilitação: o bem-estar da pessoa e sua participação ativa na 
sociedade incluindo a profissionalização. 

 
O trabalho para as pessoas amputadas tem um papel determinante na 

inclusão social, como também econômica, pois no ambiente de trabalho, a pessoa com 
deficiência tem a possibilidade de romper com estigmas e demonstrar sua capacidade e 
produtividade. Assim, o acompanhamento da efetivação das políticas públicas para a 
inclusão no mercado de trabalho, se faz necessária e imprescindível para a retomada de 
suas atividades. 

 
Vale ressaltar, a Associação Brasileira de Ortopedia Técnica (ABOTEC) 

está introduzindo no Brasil o Mês de Conscientização da Amputação - Abril Laranja, com 
o objetivo de destacar a importância da informação sobre a perda do membro e a 
reabilitação dos pacientes, seguindo a mesma cor e mês adotado pelos Estados Unidos 
há anos. 
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Assim, conto com o apoio de meus pares para a aprovação deste Projeto 
de Lei de grande importância social, direcionando o valor da inclusão social ao avanço do 
acesso às políticas públicas. 
 

               Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, 07 de novembro de 2022. 
 
 
 
               Vereador Sérgio Maracanã, PSB. 
 
  
  

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 


